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índice de reajuste de preços do contrato passa a ser o centro 
da meta de inflação fixada pelo CMN, válido no momento 
da aplicação do reajuste, nos termos do Decreto Municipal 
57.580/2017. 13.1.1. Na hipótese da variação do IPCA ultrapas-
sar o centro da meta, nos 12 meses anteriores à data-base, em 
quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido pelo CMN, 
o reajuste será correspondente ao próprio IPCA verificado no 
período em questão. 13.1.1. A data-base e a periodicidade para 
o reajuste de preços continuam aquelas previstas no Decreto 
Municipal 48.971/2007, respeitados os demais parâmetros 
do Decreto Municipal 57.580/17. 13.2 A aplicação de reajuste 
deverá considerar a data e os valores pactuados neste termo de 
aditamento, orindundo de negociação, restando vedado qual-
quer novo reajuste pelo prazo inferior a 12 meses.”

Valor global: R$ 300.873,05 (trezentos mil, oitocentos e 
setenta e três reais e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: 30.10.11.334.3019.80.90.3.3.90.36.00.00
Data da assinatura: 12/07/2017.
Signatários: Eliseu Gabriel de Pieri, pela contratante; Helcy 

Muller Moutinho, pela contratada.

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA

 8110.2017/0000152-3
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei 

e demais elementos do presente, em especial a manifestação 
da Assessoria Técnico-Jurídica desta Fundação (SEI 4003141) 
e com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal 8666/93, 
combinado com o disposto na Lei Municipal n. 13.278/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n. 44.279/2003 e Decre-
to Municipal nº 54.102/2013, AUTORIZO a contratação direta 
da sociedade empresária R&L INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ARTIGOS E DECORAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 10.302.648/0001-76, para fornecimento de divisórias para 
a nova sala da Fundação Paulistana, pelo valor de R$7.584,44 
(sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 
quatro centavos).

II – Em consequência, fica autorizada a emissão das respec-
tivas notas de empenho e liquidação e pagamento, onerando a 
dotação 80.10.12.122.3024.2.100.4.4.90.52.00.00 do presente 
exercício.

III – Ficam indicados como fiscal o servidor Celso Varela RG 
5.210.536-2 e como suplente a servidora Ivie Macedo Sousa RG 
44.288.733-4.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000018-7
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 005 - CONTRATO Nº 

012/SMDHC/2014.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA.
CONTRATADA: PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA – CNPJ: 55.905.350/0001-99.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especia-

lizada na prestação de serviços de limpeza, asseio, limpeza de 
caixas d’águas, calhas, conservação predial, das áreas internas, 
externas e áreas verdes visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene com disponibilização de 
mão-de-obra e com fornecimento de materiais de limpeza, 
saneantes domissanitários, papel toalha e papel higiênico, sa-
bonete líquido, reposição de saboneteiras, dispensers de papel, 
máquinas, utensílios e equipamentos incluindo-se desinseti-
zação e desratização nas unidades da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de vigência, redu-
ção de posto e alteração do índice inicial (I0)

VALOR ATUALIZADO: R$ 361.795,56 (trezentos e sessenta 
e um mil setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos).

ASSINADO EM: 20 DE JULHO DE 2017.
VIGÊNCIA: Prorrogada por mais 12 (doze) meses de 

21/07/2017 a 21/07/2018.
a)ELOISA DE SOUSA ARRUDA – SECRETÁRIA MUNICIPAL 

- SMDHC
a)NATHALIA TIEMI UENO – PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000292-9
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 

SMDHC - Dispensa, nos termos do art. 24, inciso XVI c.c. art. 26, 
parágrafo único, inciso II e III, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, 
da Lei Municipal nº 13.278/02 e do Decreto nº 44.279/03 e 
alterações subsequentes.

Contratação da empresa Imprensa Oficial do Estado S A - 
IMESP, para impressão de 10.000 (dez mil) unidades compreen-
dendo a produção de serviços de diagramação, pré-impressão 
e impressão de material capa colorida e miolo preto e branco, 
padronizado e realizado em papel offset o miolo e a capa em 
papel cartão, para atender as necessidades da Coordenação de 
Políticas para Idosos (CPID)

I - Diante dos elementos que instruem o presente, em 
especial a solicitação da Coordenação de Políticas para Idosos 
e da manifestação da Assessoria Jurídica, de fls. retro, que 
acolho, pela delegação a mim conferida pela Portaria nº 020/
SMDHC/2017, AUTORIZO, com fundamento no disposto no 
artigo 24, inciso XVI c.c. art. 26, parágrafo único, incisos II e III, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, respeitadas as disposições 
contidas na Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 44.279/03, a contratação, por dispensa de 
licitação, da empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – 
IMESP, inscrita no CNPJ nº 48.066.047/0001-84, objetivando a 
contratação de serviços de impressão 10.000 (dez mil) unidades 
compreendendo a produção de serviços de diagramação, pré-
-impressão e impressão de material capa colorida e miolo preto 
e branco, padronizado e realizado em papel offset o miolo e 
a capa em papel cartão, para atender as necessidades da Co-
ordenação de Políticas para Idosos (CPID), pelo valor unitário 
R$ 2,52 (dois reais e cinquenta e dois centavos) por unidade, 
no total de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), 
conforme proposta comercial (SEI 3869947).

II – AUTORIZO, em conseqüência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho em nome da empresa supramenciona-
da, a qual onerará a dotação orçamentária n° 34.10.14.422.300
7.4.320.3.3.90.39.00.00, no valor respectivo. Outrossim, AUTO-
RIZO, ainda, o cancelamento de eventuais saldos de reserva e 
de empenho não utilizados.

III – FICA a empresa contratada sujeita as penalidades 
previstas na Nota de Empenho e anexo.

IV – DESIGNO a servidora Elisabeth Ferreira – RF 
843.246-5 como fiscal e a servidora Ivone Bodini Costa Oli-
veira – RF 826.582-8 como suplente, nos termos do Decreto nº 
54.873/2014.

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000150-7
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 

SMDHC - Aplicação de penalidade – Defesa Prévia
I – À vista dos elementos constantes do presente processo, 

especialmente da manifestação da Assessoria Jurídica às fls. 
retro, que acolho, pela delegação a mim conferida pela Porta-
ria nº 020/SMDHC/2017, RECEBO a defesa prévia, posto que 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO PESSOAL AOS PROPRIETA-
RIOS, OU SEU REPRESENTANTE COM PROCURACAO, ESTE 
PODERA SER FEITO AS TERCAS E QUINTAS-FEIRAS, DAS 14H30 
AS 17H, NO CONDOMINIO MARTINELLI, 15 ANDAR, SALA 153-
B, SEM PREJUIZO DO PRAZO ACIMA.

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE 
COMUNICAÇÃO

6011.2017/0000250-0-SGM/SECOM - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de planejamen-
to, desenvolvimento e execução de soluções de comunicação, 
conforme especificações constantes nos Anexos I a V deste Edi-
tal, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos 
da Lei, por processo licitatório – concorrência - tipo técnica e 
preço. I. À vista dos elementos contidos no presente, em espe-
cial a minuta de edital e seus Anexos, as manifestações da Co-
ordenação de Publicidade, doc. 3834787, devidamente acolhida 
pelo Secretário Especial de Comunicação e Assessoria Jurídica 
de SGM, docs. 3623464 e 3943160, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, com fundamento na Lei Federal, 
8.666/93 e suas alterações c/c artigo 1º da Lei Municipal nº 
13.278/02, regulamentada pelos Decretos 43.406/03, 44.279/04 
e suas alterações, AUTORIZO a abertura de certame licitatório 
na modalidade CONCORRÊNCIA - tipo Técnica e Preço para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de planejamento, desenvolvimento e execução de soluções de 
comunicação, conforme especificações constantes nos Anexos 
I a V do Edital, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis 
nos termos da Lei. II. Designo o senhor ORLANDO LINDORIO DE 
FARIA, Presidente da Comissão de Licitações, para processar e 
julgar a licitação, sendo que demais membros serão nomeados 
por Portaria especifica a ser publicada posteriormente.

COMUNICADO DE ABERTURA DE CONCOR-
RÊNCIA

LICITAÇÃO - ABERTURA DE CONCORRENCIA - Encontra-
-se aberta na SGM/SECOM, CONCORRENCIA Nº 002/2017, 
destinada a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de planejamento, desenvolvimento e execução de 
soluções de comunicação, conforme especificações constantes 
nos Anexos I a V do Edital, pelo período de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis nos termos da Lei, por processo licitatório – con-
corrência - tipo técnica e preço.

A Sessão Pública de Credenciamento e Recebimento dos 
Envelopes nº 01, 02, 03 e 04, fica desde já agendada para o 
dia 18/09/2017, a ser realizada na Sala de Coletiva de SECOM, 
localizada no Viaduto do Chá, nº. 15 – 6° andar, no horário 
das 13h30min às 15h00minhs. Os Envelopes nº 01, 02, 03 e 04 
deverão conter:

Envelope 01 – Proposta Técnica não identificada.
Envelope 02 – Proposta Técnica identificada.
Envelope 03 – Proposta Comercial (Preços).
Envelope 04 – Documentos de Habilitação.
As datas da Sessão de Abertura e Classificação das Pro-

postas Comerciais e a Sessão de Abertura da Documentação 
de Habilitação serão divulgadas posteriormente. Os pedidos 
de informações e esclarecimentos deverão ser formulados por 
escrito, endereçados e protocolados junto ao Setor de Compras, 
Licitações e Contratos da SGM, situado no Viaduto do Chá, 
nº 15, 9° andar - Bairro Centro/SP, no horário das 09h00 as 
18h:00 ou enviados para o e-mail: accpeletronico@prefeitura.
sp.gov.br. O Caderno de Licitações, composto de Edital e seus 
Anexos, poderá ser acessado por meio de consulta ao site 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou, ainda, obtido 
no Viaduto do Chá, 15 – 9º andar - das 09h00 às 16h00 - até o 
último dia útil que anteceder a abertura do certame, mediante 
o recolhimento da importância de R$ 0,20 por folha, através de 
Guia de Recolhimento que será fornecida pela Supervisão de 
Compras Licitações e Contratos.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2016/0000060-8Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana - Contrato 11/SES/2016 - AGRICOL 
DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.193.118/0001-
14. – I - À vista dos elementos contidos no presente, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, AUTORIZO, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a PRORROGAÇÃO do contrato nº 11/
SES/2016, firmado com a empresa AGRICOL DIESEL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 51.193.118/0001-14, que tem por 
objeto a prestação de serviços de manutenção de viaturas de 
combate a incêndio - AB, para a frota do Corpo de Bombeiros 
Metropolitano – CBM, pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir de 03/08/2017, no valor mensal de R$ 491.666,67 
(quatrocentos e noventa e um mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos) e total de R$ 5.900.000,00 
(cinco milhões e novecentos mil reais) ou até que se conclua 
novo procedimento licitatório; - II – Em consequência, 
AUTORIZO a emissão das respectivas Notas de Empenho, 
a favor da AGRICOL DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
51.193.118/0001-14, onerando a dotação orçamentária 28.2
3.06.182.3011.6.853.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, 
obedecido o princípio da anualidade;

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO
6064.2017/0000024-7
TERMO DE ADITAMENTO 020/2017/SMTE - Contrato nº 

004/2005/PMSP/SMTRAB
Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Trabalho e Empreende-
dorismo - SMTE.

Contratada: HELCY MULLER MOUTINHO
Objeto: Renegociação e Prorrogação.
Cláusula Primeira: 1.1.1. Na alteração da vigência contra-

tual constante no preâmbulo do ajuste inicial, que consequen-
temente alterará a subcláusula 1.1. do Termo de Aditamento 
19/2016/SDTE, passando a ter a seguinte redação: 1.1. O pre-
sente termo terá vigência pelo período de 12 meses, contados 
a partir de 1º de maio de 2017”. 1.2. Na redução de 30% do 
valor contratual, a partir de 1º de maio de 2017, em atendimen-
to ao Decreto Municipal 57.580/2017, que consequentemente 
alterará a subcláusula 2.1 do Termo de Aditamento 19/2016/
SDTE, passando a ter a seguinte redação: “2.1. O valor glo-
bal referente a este termo de aditamento corresponde a R$ 
300.873,05, sendo que o valor mensal é de R$ 25.072,75”. 1.3. 
Na alteração do indexador de reajuste constante do preâmbulo 
do ajuste inicial, passando a ter a seguinte redação: “13.1. O 

COMUNIQUE-SE 269/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2014-
0.050.890-4, MIRANDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Construção Edificio Residencial R2v, Estrada dos Miran-
das, s/nº - Campo Limpo –SP, o Interessado deverá, protocolar 
no Protocolo da SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado 
ao DEPAVE / DPAA, atendimento à Clausula 10.3 do TCA 
472/14. Apresentar relatório fotográfico informando o manejo 
arbóreo realizado, conforme Portaria 130/13. Em caso de dúvi-
das, agendar atendimento técnico com a Eng.ª Florestal Thaís , 
através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 270/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.078.745-0, COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO 
PAULO. Reforma com acréscimo de área nR3, Avenida Doutor 
Antônio M. Laet x Rua Paranabi x Rua Paulo de Faria, s/nº - 
Tucuruvi –SP, o Interessado deverá, protocolar no Protocolo da 
SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE / 
DPAA, atendimento a solicitação à fl. 683-685 do processo refe-
rido. Apresentar esclarecimentos com relação à exemplares que 
constavam na área da Avenida Doutor Antônio M. Laet que não 
foram verificados na vistoria e nem a respectiva compensação 
ambiental. Apresentar documentação que comprove que a área 
sugerida para o local definitivo dos transplantes é área particu-
lar de propriedade do Interessado. Em caso de dúvidas, agendar 
atendimento técnico com a Eng.ª Florestal Thaís, através do 
e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 271/DEPAVE/DPAA/2017 – P.A. 2017-
0.043.549-0 COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO 
– COHAB- SP. Empreendimento Habitacional de Interesse Social 
– HIS – Rua Anselmo Rodrigues, 125, Conjunto Habitacional 
José Bonifácio, São Paulo-SP. O interessado deverá, no prazo 
máximo de 30 dias, sob pena de indeferimento, atender a Nota 
Técnica 3. Dúvidas entrar em contato com Eng. Florestal Renata 
através do email depave4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 272/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.115.514-8 JUQUITIBA INCORPORADORA LTDA – Rua Diogo 
de Faria, 912. O Interessado deverá apresentar no Protocolo 
Geral da SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao 
DEPAVE/DPAA, no prazo máximo de 30 dias, contados a partir 
da data desta publicação, 2 vias de Plantas de Situação Preten-
dida e 4 vias do Projeto de Compensação Ambiental, conforme 
relatório de vistoria. Em caso de dúvidas, agendar atendimento 
técnico com a Engª Agrª Silvia Renata, através do e-mail depa-
ve4@prefeitura.sp.gov.br.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2016/0000158-7
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Rerratificação do Despacho – Contrato nº 029/SIURB/16 

– Contratação de empresa especializada por instituição espe-
cializada em Administração de Programa de Estágio à PMSP.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial a manifestação exarada pelo gestor do contrato 
SMSO/NTDRH doc. Sei 3989222 e da ATAJ doc. Sei 3996149, 
RETIRRAFICO o despacho doc. Sei 3978847, para fazer constar 
no Aditamento que para o contrato acima citado, houve redu-
ção de 15% em seu valor total em atendimento ao Decreto 
57.580/17, ratificando os demais termos do referido despacho.

no PA 2013-0.201.082-0 para anexá-lo ao presente processo. 
Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com a Engª 
Agrª Argentina Carla Moreira Carmo Garcia, através do e-mail 
depave4@prefeitura.sp.gov.br. O NÃO ATENDIMENTO AO PRE-
SENTE, NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFE-
RIMENTO DA REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO 
NO ARTIGO 56, INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10

COMUNIQUE-SE Nº 264. DEPAVE/DPAA/2017. PA Nº 
2014-0.068.634-9. UPCON SPE 17 EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA. Rua Araçari, 218 a 246 e Rua Doutor Mário 
Ferraz, 413, 415, Jd. Paulista/SP. O interessado deverá apre-
sentar junto ao protocolo da SVMA, endereçado ao DEPAVE-4 
documentação atendendo ao relatório de vistoria, encaminhado 
em anexo. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico 
com a Engª Agrª Argentina Carla Moreira Carmo Garcia, através 
do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br. O NÃO ATENDIMENTO 
AO PRESENTE, NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, IMPLICARÁ NO 
INDEFERIMENTO DA REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME 
DISPOSTO NO ARTIGO 56, INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 
51.714/10

COMUNIQUE-SE 265/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2012-
0.083.381-0 THOPGAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA – Rua Conselheiro Moreira de Barros, 
3196. O Interessado deverá, no prazo máximo de 30 dias, con-
tados a partir da data desta publicação, plantar 01(uma) muda 
DAP 5cm/PADRÃODEPAVE/Espécie Nativa, referente ao plantio 
compensatório; adequar as áreas permeáveis conforme indi-
cado em PCA e implantar calçada verde. Em caso de dúvidas, 
agendar atendimento técnico com a Engª Agrª Silvia Renata, 
através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE Nº 266 DEPAVE/DPAA/2017 PA Nº 
2017-0.096.679-7. CORBEAU EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA Av. Miguel Yunes, 351/ Jurubatuba. Após a apre-
sentação e análise das plantas apresentadas através do TID 
16764164, pede-se ao interessado alterar na tabela de Quota 
ambiental , na coluna do TCA, ítens B1 e B2, para 1 e 4 res-
pectivamente. Também retirar a tabela da Quota Ambiental da 
Planta de PCA. Esta deverá ser apresentada numa folha A4, 
separadamente. Protocolar 04 vias do PCA e 01 via da tabela de 
Quota Ambiental junto ao protocolo da SVMA. Em caso de dú-
vidas, agendar atendimento técnico com a Engª Agrª _Argentina 
Carla, através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 267/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2014-
0.087.092-1 MOINÉS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA – Rua Luis Molina, 127. O Interessado deverá, no prazo 
máximo de 30 dias, contados a partir da data desta publicação, 
plantar 01 (uma) muda nativa DAP 7 cm Padrão DEPAVE no 
local do exemplar citado em relatório de vistoria, comunicar por 
carta protocolada e relatório fotográfico do plantio; e implantar 
a área permeável conforme PCA. Em caso de dúvidas, agendar 
atendimento técnico com a Engª Agrª Silvia Renata, através do 
e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 268/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2011-
0.248.022-0, METRÔ. Implantação Pátio Guido Caloi, Avenida 
Guido Caloi, s/nº - Jardim São Luís –SP, o Interessado deverá, 
protocolar no Protocolo da SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, 
endereçado ao DEPAVE / DPAA, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. Apresentar nova proposta de compensação ambiental 
informando o local do plantio compensatório deste Aditivo, 
conforme Portaria 130/13. Apresentar 04 vias da PCA com as 
alterações. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico 
com a Eng.ª Florestal Thaís , através do e-mail depave4@
prefeitura.sp.gov.br.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de contas do processo de adiantamento da Diretoria Técnica - 
DITEC, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I e VIII da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR
954.830.128-87 Alice Namiko Aoki Myabara Julho/17 

2017-0.097.511-7 R$ 1.800,00

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE 
02/08/2017

SP-URBANISMO/PRESIDENCIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : 

EDITAL 2017-1-140
SP-URBANISMO/DIRETORIA DE GESTAO DAS OPERACOES 

URBANAS
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 504 - 15 ANDAR
2017-0.098.912-6 TPA 18 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 

SPE LTDA
ASSUNTO OPERACAO URBANA CENTRO - TRANSFERENCIA 

DE POTENCIAL CONSTRUT IVO ADICIONAL - FICAM OS INTE-
RESSADOS COMUNICADOS DA NECESSIDADE DE APRESENTAR 
DECLARACAO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO PASSIVEL DE 
TRANSFERENCIA ATUALIZADA, EM 30 (TRINTA DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS DA PUBLICACAO NO DIARIO OFICIAL. CASO HAJA 
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